
PROJETO DE LEI N° , DE ,23 DE A t í L DE 2024. 

Confere ao Município de Jandaia-GO o 

titulo de "Capital Estadual do Parapente". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica conferido ao Município de Jandaia - GO o titulo de "Capital 

Estadual do Parapente". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

SALA DAS SESSÕES, em de de/2023. 

---

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

RDMM 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto 1 de lei tem por objetivo conferir ao Município de 

Jandaia - GO o titulo de "Capital Estadual do Parapente". 

Situada na planície central, na Mesorregião do Sul Goiano e na Microrregião 

do Vale do Rio dos Bois, Jandaia atrai apaixonados por parapente. Entre o Morro do 

Segredo e a Serra do Boqueirão, existem diversas serras que tomam Jandaia um destino 

imperdivel para os praticantes desse esporte. Os meses de abril e maio são especialmente 

procurados pelos atletas que desejam saltar nessas alturas. Tanto que a cidade sediou a 

primeira etapa do Circuito Centro-Oeste de Parapente, em abril de 2023. A famosa Rampa 

de Jandaia é o local preferido dos aventureiros para decolagem'. 

Demonstrada a importância do presente projeto de lei, peço o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 

1 Disponível em: <https://wwwl.diariodeaparecida.com.br/2023/09/01/conheca-jandaia-a-

cidade-goiana-de-grandes-serras-que-atrai-amantes-do-

parapente/#:-:text=Jandaia%2C%20uma%2Ocidade%2Olocalizada%20no,e%20contato%20com 
%20a%2Onatureza.>. Acesso em 23/4/2024. 
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